
 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 34040-05.2017.4.01.3700 
Classe: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL  
Natureza da Dívida: tributária  
Processo Administrativo: 10320504411/2016-86, 10320504410/2016-31, 
10320504412/2016-21 
CDA: 41.034.880-5, 43.113.810-8, 41.034.880-5, 43.113.810-8, 31216001826-10, 
31616007993-06, 31616007994-8 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: SENTINELA SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA 
CNPJ/CPF: 02.324.501/0001-59 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 226.363,15 (atualizada em 10/2018) a 

ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a execução, 

hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de penhora de 

bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). Expedido 

nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria Helenita 

Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 41398-26.2014.4.01.3700 
Classe: 4200-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL  
Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Executado: P R RIBEIRO MARTINS E PEDRO ROGÉRIO RIBEIRO MARTINS 
CNPJ/CPF: 14.796.190/0001-00 e 003.470.253-90 
Natureza da Dívida: não tributária 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução em epígrafe, ficando o executado CITADO para 

pagar a importância de R$ 44.281,97 (atualizável à data do pagamento) no prazo de 03 dias 

úteis, sob pena de penhora de bens necessários à satisfação da divida, e ficando também o 

executado intimado do prazo para opor embargos no prazo de 15 dias úteis (arts. 829, 915 e 

219 da Lei n. 13.105/2015 – Código de Processo Civil). Expedido nesta cidade de São 

Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, 

Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 33322-13.2014.4.01.3700 
Classe: 4200-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL  
Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Executado: JURACILEIDE LINDOSO CARVALHO 
CNPJ/CPF: 007.192.283-01 
Natureza da Dívida: não tributária 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER à executada, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução em epígrafe, ficando o executado CITADA para 

pagar a importância de R$ 44.130,15 (atualizável à data do pagamento) no prazo de 03 dias 

úteis, sob pena de penhora de bens necessários à satisfação da divida, e ficando também a 

executada intimada do prazo para opor embargos no prazo de 15 dias úteis (arts. 829, 915 e 

219 da Lei n. 13.105/2015 – Código de Processo Civil). Expedido nesta cidade de São 

Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, 

Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 39680-23.2016.4.01.3700 
Classe: 4200-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL  
Exequente: UNIÃO FEDERAL 
Executado: MANOEL MABENES CRUZ DA FONSECA 
CNPJ/CPF: 405.718.153-91 
Natureza da Dívida: não tributária 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução em epígrafe, ficando o executado CITADO para 

pagar a importância de R$ 850.570,00 (atualizável à data do pagamento) no prazo de 03 

dias úteis, sob pena de penhora de bens necessários à satisfação da divida, e ficando 

também o executado intimado do prazo para opor embargos no prazo de 15 dias úteis (arts. 

829, 915 e 219 da Lei n. 13.105/2015 – Código de Processo Civil). Expedido nesta cidade 

de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria Helenita Ribeiro de 

Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 95146-36.2015.4.01.3700   
Classe: 4200-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL  
Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Executado: PEDREIRAS MOTO LTDA 
CNPJ/CPF: 14.132.147/0001-40  
Natureza da Dívida: não tributária 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução em epígrafe, ficando o executado CITADO para 

pagar a importância de R$ 73.523,41 (atualizável à data do pagamento) no prazo de 03 dias 

úteis, sob pena de penhora de bens necessários à satisfação da divida, e ficando também o 

executado intimado do prazo para opor embargos no prazo de 15 dias úteis (arts. 829, 915 e 

219 da Lei n. 13.105/2015 – Código de Processo Civil). Expedido nesta cidade de São 

Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, 

Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 32046-73.2016.4.01.3700   
Classe: 4200-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL  
Exequente: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Executado: LE CANARD EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 02.762.506.0001-63 
Natureza da Dívida: não tributária 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução em epígrafe, ficando o executado CITADO para 

pagar a importância de R$ 256.874,63 (atualizável à data do pagamento) no prazo de 03 

dias úteis, sob pena de penhora de bens necessários à satisfação da divida, e ficando 

também o executado intimado do prazo para opor embargos no prazo de 15 dias úteis (arts. 

829, 915 e 219 da Lei n. 13.105/2015 – Código de Processo Civil). Expedido nesta cidade 

de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria Helenita Ribeiro de 

Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 37940-30.2016.4.01.3700   
Classe: EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS 
Natureza da Dívida: tributária  
Processo Administrativo: 1521/2014 
CDA: 809 
Exequente: CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO 
ESTADO DO MARANHÃO- CORE/MA 
Executado: F H ALMEIDA PINHEIRO 
CNPJ/CPF: 06.231.749/0001-26 
 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 3.968,93 (atualizável à data do 

pagamento) a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a 

execução, hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de 

penhora de bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). 

Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria 

Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 446-68.2015.4.01.3700   
Classe: 4200-EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUDICIAL  
Exequente: UNIAO FEDERAL 
Executado: I. F. TERRAPLENAGEM E CONSTRUCOES LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 05.149.148/0001-06  
Natureza da Dívida: não tributária 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução em epígrafe, ficando o executado CITADO para 

pagar a importância de R$ 12.150,00 (atualizável à data do pagamento) no prazo de 03 dias 

úteis, sob pena de penhora de bens necessários à satisfação da divida, e ficando também o 

executado intimado do prazo para opor embargos no prazo de 15 dias úteis (arts. 829, 915 e 

219 da Lei n. 13.105/2015 – Código de Processo Civil). Expedido nesta cidade de São 

Luís/MA, em 09/12/2020 Eu, .................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, 

Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 47526-62.2014.4.01.3700   
Classe: 4200-EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUDICIAL  
Exequente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Executado: A DOS S FURTADO FILHO E OUTROSARIOVALDO DOS SANTOS 

FURTADO FILHO 
CNPJ/CPF: 00.990.274.000-175 e 494.142.163-91  
Natureza da Dívida: não tributária 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER aos executados, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução em epígrafe, ficando o executado CITADOS para 

pagarem a importância de R$ 153.045,68 (atualizável à data do pagamento) no prazo de 03 

dias úteis, sob pena de penhora de bens necessários à satisfação da divida, e ficando 

também os executados intimados do prazo para oporem embargos no prazo de 15 dias úteis 

(arts. 829, 915 e 219 da Lei n. 13.105/2015 – Código de Processo Civil). Expedido nesta 

cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020 Eu, .................................., Maria Helenita Ribeiro de 

Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 21962-76.2017.4.01.3700   
Classe: 3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS  
Natureza da Dívida: tributária  
Processo Administrativo: 5315/2016 
CDA: 1088/2017 
Exequente: CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO 
ESTADO DO MARANHAO - CORE/MA 
Executado: S M R S SEUTOUNI 
CNPJ/CPF: 00.079.721/0001-39 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 3.313,46 (atualizável à data do 

pagamento) a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a 

execução, hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de 

penhora de bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). 

Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria 

Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 22040-70.2017.4.01.3700   
Classe: 3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS  
Natureza da Dívida: tributária  
Processo Administrativo: 5381 
CDA: 1068/2017 
Exequente: CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO 
ESTADO DO MARANHAO - CORE/MA 
Executado: L DE F C LEITE COMERCIO E REPRESENTACOES 
CNPJ/CPF: 04.149.664/0001-78 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 3.313,46 (atualizável à data do 

pagamento) a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a 

execução, hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de 

penhora de bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). 

Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria 

Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 18426-67.2011.4.01.3700   
Classe: 3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS  
Natureza da Dívida: não tributária 
Processo Administrativo: SLZ0009504609 
CDA: 1493 
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DO MARANHAO - CREA 
Executado: ADRIANO JOSÉ RIBEIRO MORAES (CORRESPONSÁVEL) 
CNPJ/CPF: 408.006.873-53 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao corresponsável, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o corresponsável 

CITADO para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 12.814,40 (atualizada em 

10/2016) a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a 

execução, hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de 

penhora de bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). 

Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria 

Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 11714-90.2013.4.01.3700   
Classe: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL  
Natureza da Dívida: tributária  
Processo Administrativo: 40.350.840-1, 40.350.841-0 
CDA: 40.350.840-1, 40.350.841-0 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: VALQUÍRIA ROSA DA SILVA e SELMO PRESTES DA SILVA 
(CORRESPONSÁVEIS) 
CNPJ/CPF: 495.079.150-87 e 114.737.380-91 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER aos CORRESPONSÁVEIS, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que 

neste Juízo Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando os 

CORRESPONSÁVEIS CITADOS para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 

1.317.292,51 (atualizada em 11/2017) a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no 

mesmo prazo, garantir a execução, hipótese em que terão o prazo de 30 dias para oferecer 

embargos, sob pena de penhora de bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 

11 da Lei n. 6.830/80). Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, 

.................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, 

subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 

 
Prazo: 30 (trinta) dias 
Processo: 11816-20.2010.4.01.3700 
Classe: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Natureza da Dívida: tributária 
Processo Administrativo: 10320000011200462 
CDA: 31610000008 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: ACRÍSIO AROUCHA SERRÃO e AGOSTINHO SILVA FROES 
CNPJ/CPF: 128.183.303-78 e 407.845.333-34 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER aos executados, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando os executados 

CITADOS para, no prazo de 05 dias, pagarem a importância de R$ 48.579.186,63 

(atualizada em 11/2017) a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, 

garantirem a execução, hipótese em que terão o prazo de 30 dias para oferecerem 

embargos, sob pena de penhora de bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 

11 da Lei n. 6.830/80). Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 15/06/2020. Eu, 

.................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, 

subscrevo. 

 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 5524-72.2017.4.01.3700   
Classe: 3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS  
Natureza da Dívida: tributária  
Processo Administrativo: 0044/2014 
CDA: 952 
Exequente: CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO 
ESTADO DO MARANHAO - CORE/MA 
Executado: J B DE CARVALHO REPRESENTACOES LTDA 
CNPJ/CPF: 11.042.132/0001-00 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 3.307,44 (atualizável à data do 

pagamento) a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a 

execução, hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de 

penhora de bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). 

Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria 

Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 22038-03.2017.4.01.3700   
Classe: 3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS  
Natureza da Dívida: tributária  
Processo Administrativo: 5342/2016 
CDA: 1070/2017 
Exequente: CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO 
ESTADO DO MARANHAO - CORE/MA 
Executado: CAMPOS E ARAUJO LTDA 
CNPJ/CPF: 02.906.499/0001-26 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 3.313,46 (atualizável à data do 

pagamento) a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a 

execução, hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de 

penhora de bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). 

Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria 

Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 8094-31.2017.4.01.3700   
Classe: 3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS  
Natureza da Dívida: tributária  
Processo Administrativo: SLZ0016520912, SLZ0015781211, SLZ0015781411, 
SLZ0017942312, SLZ0015781311, SLZ0014407713 E SLZ0015781111 
CDA: 7532, 5614, 5616, 7870, 5615, 8277 E 5613 
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO 
MARANHAO - CREA/MA 
Executado: MARAFOLIA PROMOCOES E EVENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 01.184.802/0001-61 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 36.911,59 (atualizável à data do 

pagamento) a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a 

execução, hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de 

penhora de bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). 

Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria 

Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 27428-51.2017.4.01.3700   
Classe: 3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS  
Natureza da Dívida: tributária  
Processo Administrativo: 1133/2017 
CDA: 1133/2017 
Exequente: CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO 
ESTADO DO MARANHAO - CORE/MA 
Executado: MULTI SERVICOS PRESTADOS LTDA 
CNPJ/CPF: 04.300.916/0001-18 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 3.313,46 (atualizável à data do 

pagamento) a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a 

execução, hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de 

penhora de bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). 

Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria 

Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 5514-28.2017.4.01.3700   
Classe: 3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS  
Natureza da Dívida: tributária  
Processo Administrativo: Nº 2014003404 
CDA: FGMA201600546 
Exequente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Executado: I DAS G L FERREIRA E CIA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 08.583.901/0001-65 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 49.866,45 (atualizável à data do 

pagamento) a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a 

execução, hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de 

penhora de bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). 

Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria 

Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 33318-73.2014.4.01.3700   
Classe: 4200-EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUDICIAL  
Exequente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Executado: CREUSA MARIA NUNES DA SILVA 
CNPJ/CPF: 018.762.473-98  
Natureza da Dívida: não tributária 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução em epígrafe, ficando o executado CITADO para 

pagar a importância de R$ 32.525,55 (atualizável à data do pagamento) no prazo de 03 dias 

úteis, sob pena de penhora de bens necessários à satisfação da divida, e ficando também o 

executado intimado do prazo para opor embargos no prazo de 15 dias úteis (arts. 829, 915 e 

219 da Lei n. 13.105/2015 – Código de Processo Civil). Expedido nesta cidade de São 

Luís/MA, em 09/12/2020 Eu, .................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, 

Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 7900-31.2017.4.01.3700  
Classe: 3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS  
Natureza da Dívida: não tributária 
Processo Administrativo: 1605/2014 
CDA: 969 
Exequente: CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO 
ESTADO DO MARANHÃO – CORE/MA 
Executado: HUMBERTO GONÇALVES COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
CNPJ/CPF: 01.872.614/0001-26 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER à executada, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 3.307,44 (atualizável à data do 

pagamento) a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a 

execução, hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de 

penhora de bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). 

Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria 

Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 18892-85.2016.4.01.3700  
Classe: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL  
Natureza da Dívida: não tributária 
Processo Administrativo: 04952600122201414 e outros 
CDA: 31614008916 e outras 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: GAMA ENGENHARIA LTDA 
CNPJ/CPF: 06.992.127/0001-10 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER à executada, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 40.432,68 (atualizada em 06/2018) a 

ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a execução, 

hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de penhora de 

bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). Expedido 

nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria Helenita 

Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 74810-11.2015.4.01.3700   
Classe: EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Natureza da Dívida: tributária  
Processo Administrativo: 18208002132/2007-90 E OUTROS 
CDA: 31215000202-86 E OUTRAS 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: JOSÉ HENRIQUE DE SOUSA 
CNPJ/CPF: 044.739.733-87 
 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 1.464.840,35 (atualizada em 09/2017) 

a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a execução, 

hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de penhora de 

bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). Expedido 

nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria Helenita 

Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 37912-62.2016.4.01.3700   
Classe: EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS 
Natureza da Dívida: tributária  
Processo Administrativo: 0026/2014 
CDA: 772 
Exequente: CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO 
ESTADO DO MARANHÃO- CORE/MA 
Executado: WALLACY WIGENS RIBEIRO MORAIS 
CNPJ/CPF: 813.075.863-68 
 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 2.431,95 (atualizável à data do 

pagamento) a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a 

execução, hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de 

penhora de bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). 

Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria 

Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 22280-59.2017.4.01.3700    
Classe: 4200-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL  
Exequente: UNIÃO FEDERAL 
Executado: M M ALVES – DISTRIBUIDORA SÃO JORGE 
CNPJ/CPF: 02.686.825/0001-37  
Natureza da Dívida: não tributária 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução em epígrafe, ficando o executado CITADO para 

pagar a importância de R$ 2.041,13 (atualizável à data do pagamento) no prazo de 03 dias 

úteis, sob pena de penhora de bens necessários à satisfação da divida, e ficando também o 

executado intimado do prazo para opor embargos no prazo de 15 dias úteis (arts. 829, 915 e 

219 da Lei n. 13.105/2015 – Código de Processo Civil). Expedido nesta cidade de São 

Luís/MA, em 09/12/2020, Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª 

Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 50384-61.2017.4.01.3700 
Classe: 3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS  
Natureza da Dívida: tributária  
Processo Administrativo: 6734/2016 
CDA: 1357 
Exequente: CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO 
ESTADO DO MARANHÃO-CORE/MA 
Executado: EQUIMAC INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 00.665.864/0001-22 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 4.092,51 (atualizável à data do 

pagamento) a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a 

execução, hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de 

penhora de bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). 

Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria 

Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 8292-68.2017.4.01.3700 
Classe: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Natureza da Dívida: tributária  
Processo Administrativo: 200639757 
CDA: FGMA201700008, FGMA201700009 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: PADARIA SOLLIS LTDA 
CNPJ/CPF: 69.575.710/0001-46 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 48.653,77 (atualizável à data do 

pagamento) a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a 

execução, hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de 

penhora de bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). 

Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria 

Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 21870-64.2018.4.01.3700 
Classe: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Natureza da Dívida: tributária  
Processo Administrativo: 141954744 E OUTROS 
CDA: 14195474-4 E OUTRAS 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: PROVIDÊNCIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕE 
CNPJ/CPF: 41.494.832/0001-99 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 1.551.369,57 (atualizável à data do 

pagamento) a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a 

execução, hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de 

penhora de bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). 

Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria 

Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 27362-71.2017.4.01.3700 
Classe: 3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS 
Natureza da Dívida: tributária  
Processo Administrativo: 5740/2016 
CDA: 1101 
Exequente: CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO 
ESTADO DO MARANHÃO – CORE/MA 
Executado: TOTAL MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 05.424.371/0001-14 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 3.903,46 (atualizável à data do 

pagamento) a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a 

execução, hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de 

penhora de bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). 

Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria 

Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 21982-67.2017.4.01.3700 
Classe: 3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS 
Natureza da Dívida: tributária  
Processo Administrativo: 5395/2016 
CDA: 1079 
Exequente: CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO 
ESTADO DO MARANHÃO – CORE/MA 
Executado: NORMA LÚCIA OLIVEIRA LIMA E CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 03.970.930/0001-66 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 3.313,46 (atualizável à data do 

pagamento) a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a 

execução, hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de 

penhora de bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). 

Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria 

Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 8084-84.2017.4.01.3700 
Classe: 3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS 
Natureza da Dívida: tributária  
Processo Administrativo: SLZ0018248411 
CDA: 5277 
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO 
MARANHÃO – CREA/MA 
Executado: MARGA COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA 
CNPJ/CPF: 03.706.507/0001-53 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 10.502,47 (atualizável à data do 

pagamento) a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a 

execução, hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de 

penhora de bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). 

Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria 

Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 14076-02.2012.4.01.3700 
Classe: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Natureza da Dívida: tributária  
Processo Administrativo: NDFG1677 
CDA: FGMA201200066 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: MANOEL DOS SANTOS E SEBASTIÃO JOSÉ DA COSTA 
CNPJ/CPF: 055.562.953-87 e 035.339.483-15 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER aos executados, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando os executados 

CITADOS para, no prazo de 05 dias, pagarem a importância de R$ 83.066,80 (atualizável à 

data do pagamento) a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, 

garantir a execução, hipótese em que terão o prazo de 30 dias para oferecerem embargos, 

sob pena de penhora de bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 

6.830/80). Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, 

.................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, 

subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 7616-86.2018.4.01.3700 
Classe: 3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS  
Natureza da Dívida: tributária  
Processo Administrativo: 7308/2017 
CDA: 1568 
Exequente: CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO 
ESTADO DO MARANHÃO 
Executado: PAPILLON COMERCIAL LTDA 
CNPJ/CPF: 07.160.708/0001-59 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 3.384,55 (atualizável à data do 

pagamento) a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a 

execução, hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de 

penhora de bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). 

Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria 

Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 21998-21.2017.4.01.3700 
Classe: 3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS  
Natureza da Dívida: tributária  
Processo Administrativo: 6260/2016 
CDA: 1011 
Exequente: CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO 
ESTADO DO MARANHÃO 
Executado: ASAI REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ/CPF: 00.659.139/0001-41 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 3.283,77 (atualizável à data do 

pagamento) a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a 

execução, hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de 

penhora de bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). 

Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria 

Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 21984-37.2017.4.01.3700 
Classe: 3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS  
Natureza da Dívida: tributária  
Processo Administrativo: 5965/2016 
CDA: 1081 
Exequente: CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO 
ESTADO DO MARANHÃO-CORE/MA 
Executado: R R RIOS & CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 04.275.394/0001-41 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 3.313,46 (atualizável à data do 

pagamento) a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a 

execução, hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de 

penhora de bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). 

Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria 

Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 7606-42.2018.4.01.3700 
Classe: 3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS  
Natureza da Dívida: tributária  
Processo Administrativo: 7479/2017 
CDA: 1682 
Exequente: CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO 
ESTADO DO MARANHÃO-CORE/MA 
Executado: LIGHT REPRESENTAÇÕES DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 09.254.733/0001-27 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 4.061,40 (atualizável à data do 

pagamento) a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a 

execução, hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de 

penhora de bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). 

Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria 

Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 27396-46.2017.4.01.3700 
Classe: 3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS  
Natureza da Dívida: tributária  
Processo Administrativo: 5357/2016 
CDA: 1170 
Exequente: CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO 
ESTADO DO MARANHÃO 
Executado: FERNAQ REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS DO ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ/CPF: 01.126.380/0001-78 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 3.313,46 (atualizável à data do 

pagamento) a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a 

execução, hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de 

penhora de bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). 

Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria 

Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 62974-75.2014.4.01.3700   
Classe: 4200-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL  
Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Executado: CONCRETO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 01.418.121/0001-10  
Natureza da Dívida: não tributária 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução em epígrafe, ficando o executado CITADO para 

pagar a importância de R$ 137.621,15 (atualizada em 05/2019) no prazo de 03 dias úteis, 

sob pena de penhora de bens necessários à satisfação da divida, e ficando também o 

executado intimado do prazo para opor embargos no prazo de 15 dias úteis (arts. 829, 915 e 

219 da Lei n. 13.105/2015 – Código de Processo Civil). Expedido nesta cidade de São 

Luís/MA, em 09/12/2020, Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª 

Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 123663420184013700    
Classe: 3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS  
Natureza da Dívida: tributária  
Processo Administrativo: 7543/2017 
CDA: 1605 
Exequente: CONSELHO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DO 
MARANHÃO – CORE/MA 
Executado: LOGSERV LOGISTICA E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ/CPF: 05.836.588/0001-31 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 3.489,38 (atualizável à data do 

pagamento) a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a 

execução, hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de 

penhora de bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). 

Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria 

Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 274302120174013700    
Classe: 3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS  
Natureza da Dívida: tributária  
Processo Administrativo: 5354/2016 
CDA: 1135 
Exequente: CONSELHO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DO 
MARANHÃO – CORE/MA 
Executado: A J MORAES 
CNPJ/CPF: 05.748.652/0001-22 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 3.313,46 (atualizável à data do 

pagamento) a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a 

execução, hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de 

penhora de bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). 

Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria 

Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 1999.37.00.000002-2 
Classe: 4100-CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
Natureza da Dívida: não tributária 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: JOÃO AMARO DO NASCIMENTO (CORRESPONSÁVEL) 
CNPJ/CPF: 043.921.833-00 
 
A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão FAZ SABER 

ao corresponsável, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que o mesmo encontra-se 

CITADO para, no prazo de 15 (quinze) dias: 

1. Manifestar-se sobre o pedido de desconsideração da personalidade jurídica de FORMAL 

FORNECEDORA MARANHENSE DE MATERIAL CERÂMICO LTDA e inclusão de 

Vossa Senhoria no polo passivo da presente demanda; 

2. requerer as provas que entender cabíveis. 

Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria 

Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 100270-97.2015.4.01.3700  
Classe: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL  
Natureza da Dívida: não tributária 
Processo Administrativo: 10320608480201404, 10320600717201581 
CDA: 31114006665, 31115000858 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: JOSÉ DO CARMO MEIRELES CARDOSO 
CNPJ/CPF: 104.494.183-91 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER à executada, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 30.953,34 (atualizada em 10/2019) a 

ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a execução, 

hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de penhora de 

bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). Expedido 

nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria Helenita 

Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 15076-32.2015.4.01.3700  
Classe: 4200-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Executado: S G MATA, JURANDY DA SILVA LOPES e SANDRA GONÇALVES DA MATA  
CNPJ/CPF: 07.406.993/0001-45, 018.435.483-80 e 728.538.243-49  
Natureza da Dívida: não tributária 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER aos executados, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução em epígrafe, ficando os executados CITADOS 

para pagar a importância de R$ 36.581,71 (atualizável à data do pagamento) no prazo de 03 

dias úteis, sob pena de penhora de bens necessários à satisfação da divida, e ficando 

também os executados intimados do prazo para opor embargos no prazo de 15 dias úteis 

(arts. 829, 915 e 219 da Lei n. 13.105/2015 – Código de Processo Civil). Expedido nesta 

cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020, Eu, .................................., Maria Helenita Ribeiro de 

Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 31724-53.2016.4.01.3700  
Classe: 3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS  
Natureza da Dívida: não tributária 
Processo Administrativo: 25170.004.869/2015-97 
CDA: 1903/2016 
Exequente: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
Executado: ARDOSIA CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ/CPF: 06.764.807/0001-87 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER à executada, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 104.335,03 (atualizada em 08/2016) a 

ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a execução, 

hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de penhora de 

bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). Expedido 

nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria Helenita 

Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 55262-92.2018.4.01.3700  
Classe: 3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS  
Natureza da Dívida: tributária 
Processo Administrativo: 7824/2018 
CDA: 2003 
Exequente: CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO 
ESTADO DO MARANHÃO – CORE/MA 
Executado: D M DOS SANTOS MAT PARA INFORM E REPRESENTAÇÕES 
CNPJ/CPF: 04.998.706/0001-45 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão 

FAZ SABER à executada, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que neste Juízo 

Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando o executado CITADO 

para, no prazo de 05 dias, pagar a importância de R$ 3.500,03 (atualizável à data do 

pagamento) a ser corrigida na data do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, garantir a 

execução, hipótese em que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, sob pena de 

penhora de bens necessários à satisfação da dívida (arts. 8º, 10 e 11 da Lei n. 6.830/80). 

Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/12/2020. Eu, .................................., Maria 

Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 


